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Processo nº: 36208/2022 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
017/2022/SENAR/MT, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, para atender as 
necessidades do Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica de Campo Verde, 
compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego de todos os 
equipamentos, ferramentas e EPI´S necessários à execução dos serviços, destinados ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos, solicitado pela empresa 
PANTANAL TERCEIRIZAÇÕES.  

1. DA ADMISSIBILIDADE  

Nos termos do subitem 3.1., ficou estabelecido no instrumento convocatório que: 

“3.1. Sob pena de preclusão do direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou 
impugnar o presente edital por meio eletrônico pelo e-mail: cpl@senarmt.org.br  ou mediante 
petição a ser enviada ao Pregoeiro no endereço da sede do SENAR/MT direcionado para a 
Gerência de Licitações;  

3.1.1. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato “PDF”, assinado pelo 
representante legal da licitante.” 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado pela 
empresa PANTANAL TERCEIRIZAÇÕES a qual foi encaminhado por e-mail a Comissão 
Permanente de Licitação no dia 02 de março de 2022 às 16h42min, de modo que a sessão de 
abertura deste certame está marcada para ocorrer no dia 08/03/2022 às 09h00min (horário de 
Brasília), Plataforma Eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal (Site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br). 
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Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo peticionante 
ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar dentro do prazo 
legal. 

2.DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 



 

   



 

 



 

 



 

 



 

 



 

RESPOSTAS: 

2.1 Diária 

R: Sim, 40%. 

  

2.2 Procedimentos Indenizatórios 

A indenização de terceiros ou danos causados ao SENAR/MT, não violam o Art. 170 da Lei 
8666/1993, porque os itens falam da observância de autoridade competente da culpa ou dolo, 
sendo reservado à CONTRATADA a garantia do contraditório. 

 

2.3 Repactuação 

Será retificado para CCT de 2022 de acordo com vossa solicitação. 

  

2.4 Rescisão 

Para que a rescisão aconteça a empresa será convocada para alinhamentos internos como 
também receberá notificações no decorrer do contrato e terá direito ao contraditório. 

  

2.5 Encarregado/Preposto 

Item a) Não será lotado no SENAR/MT - Sorriso, deve efetuar a fiscalização 03 vezes por semana 

Item b) Não cotar na planilha. 

 

2.6 Previdência Social/Receita Federal 

Sua solicitação será acatada, 

 

2.7 Do cartão Cidadão 

Sua solicitação será acatada, 

 

2.8 Pagamento 

Sobre esse ponto, cabe informar que os pagamentos são realizados sempre após os serviços 
efetivamente prestados. Sendo pago sempre o mês de referência. Não há tempo hábil e 
possibilidade de que sejam pagos os serviços dentro do mês, devido os mesmos não terem 



 

sido efetivamente prestados. É necessário a totalidade do mês ser prestada para posterior 
pagamento. 

Agradecemos ao questionamento e são estes os esclarecimentos ao pedido 
encaminhado.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

Atenciosamente. 

 

Cuiabá (MT), 28 de março de 2022. 

 

(Original Assinado) 

José Paulo Souza Santos  

Pregoeiro 

 


